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Na JR são abertos espaços de reflexão 
para que haja a percepção de necessidades, 
a conscientização e responsabilização ativa 
não apenas de um indivíduo, dele inclusive, 
mas também da comunidade, à medida que 
comportamentos não são vistos como fatos 
isolados, mas como o resultado da conjuga-
ção de diversos fatores, inclusive de violên-
cias estruturais que perpassam a realidade, 
muitas vezes implícitas.

Tudo isso se dá através do mergulho em 
águas profundas, entendendo e trabalhando 
as dimensões do conflito, quais sejam, a 
dimensão relacional, que tem dois enfoques, 
tanto interno, eu comigo mesmo, e externo, 
eu com o outro, bem como as dimensões ins-
titucional e social.

Isso não é uma proposta simples, é um 
processo de maturação, realmente uma pro-
posta de transformação da convivência.

Voltando ao sistema posto, quando 
alguém responde a um processo criminal, o 
próprio jogo adversarial estimula a negação 
do comportamento, o que acaba por gerar 
alienação (ZEHR, 2015). Além disso, aqui a 
vítima é vista como mero meio de prova, sem 
receber atenção.

Na JR são aquelas pessoas diretamente 
envolvidas no conflito e os membros da 
comunidade que vão refletir e ressignificar o 
que aconteceu, porque aconteceu e o que isso 
causou, cocriando propostas que façam sen-
tido, que acolham as necessidades e tratem 
os danos e com as quais possam se compro-
meter.

Fica claro que são lógicas diametral-
mente opostas, mas que podem coexistir, 
desde que uma não busque cooptar a outra, 
ou seja, que a Justiça Criminal não busque 
fagocitar a Justiça Restaurativa.

Isso significa dizer que colocar a previ-
são a respeito da Justiça Restaurativa den-
tro do Código de Processo Penal (CPP) traz 
um grande risco de fagocitose da JR se não 
for bem preservada toda sua autonomia, sua 
racionalidade substantiva própria, pondo em 
risco a sua potência de transformação.

É possível, entretanto, a previsão da Justiça Res-
taurativa no CPP sem esses riscos? Existe uma pos-
sibilidade, mas para isso é fundamental que sejam 
preservados os princípios e os valores da JR na sua 
inteireza, na sua completude, sem que ela venha a ser 
colocada como uma caixinha do sistema posto como 
mero abrandamento de pena.

Propor JR simplesmente para abrandar pena signi-
fica dar com uma mão e tirar com a outra. A JR busca 
extrair o que há de melhor em cada um, despertando 
conscientização, responsabilização e vontade de estar 
em boas relações. Enquanto que falar em punição 
significa causar dor de forma autorizada pelo Estado, 
retroalimento a violência.

Essa violência nos levou ao estado de coisas incons-
titucional reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

É isso que queremos? Eu realmente acredito que não.
Acredito na possibilidade de se resguardar toda a 

racionalidade da JR, de modo a positivá-la com a sua 
proposta aberta, reconhecendo todo seu potencial 
transformador, tendo em conta que o procedimento 
restaurativo é artesanal e desenvolvido sob a ética do 
cuidado, que não busca números, mas sim qualidade.

Assim, o ponto fundamental é preservar os prin-
cípios e valores da JR, respeitando sua autonomia e a 
possibilidade de que haja efetiva cocriação no caso, na 
busca do valor Justiça, permitindo e efetivando, assim, 
a construção efetiva de uma sociedade livre, justa e 
solidária! 
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Desde 2008, a Associação Nacional das Defenso-
ras e Defensores Públicos (Anadep), em parceria 
com as associações locais e Defensorias Públi-

cas estaduais e do Distrito Federal, tem aproveitado o 
Dia Nacional da Defensoria Pública – 19 de maio – para 
aproximar-se ainda mais da sociedade por meio da pro-
moção de campanhas temáticas. O objetivo da inicia-
tiva é o de sensibilizar a população, imprensa e Poderes 
sobre o papel da Instituição para o acesso à Justiça para 
os grupos em situação de vulnerabilidades.  

A Campanha tem sido um instrumento eficaz para 
democratizar as informações acerca dos serviços ofere-
cidos pela Defensoria Pública e sobre a função da defen-
sora e do defensor público, aliado a um trabalho de edu-
cação em direitos à população carente de recursos e de 
conhecimentos acerca de seus direitos e deveres.

Entre os temas trabalhados nos últimos anos, 
destacam-se: o papel do defensor público; Defensoria 
Pública para quem precisa; direito à moradia; direitos 
das crianças e dos adolescentes; conciliação; ressocia-
lização e direito das pessoas presas; atuação coletiva; 
acesso à saúde; direitos das famílias; erradicação do 
sub-registro; direitos das mulheres e enfrentamento 
ao racismo. 

 Giovanna Burgos 
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Um exemplo do alcance das campa-
nhas foi visto no dia 21 de novembro último, 
quando foi realizada a primeira etapa do 
Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). A 
prova trouxe como tema da redação “Invisi-
bilidade e registro civil: garantia de acesso à 
cidadania no Brasil”. Para auxiliar os partici-
pantes, a prova trouxe como texto modera-
dor trecho de cartilha produzida pela Anadep 
para a campanha “Defensoras e Defensores 
Públicos pelo direito à documentação pes-
soal: onde existem pessoas, nós enxergamos 
cidadãos”, lançada oficialmente em 2018. 

Esta campanha teve como foco central 
mostrar à sociedade que a Defensoria Pública 
pode ajudar o cidadão a obter e/ou retificar 
a documentação básica. Os atendimentos 
contemplam questões como erradicação do 
sub-registro, emissão de 1ª e 2ª via da docu-
mentação básica (certidões de nascimento 
e casamento; certidão de óbito de parentes, 
assim como carteira de identidade, CPF, 
título de eleitor, carteira de trabalho, entre 
outros) e retificação de documentos (nome 
social e/ou erro de informações). 

Apesar de ter sido um tema trabalhado há 
dois anos, a demanda é corriqueira e muito 
comum no dia a dia da Defensoria Pública. De 
acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios Contínua (PNAD/2015) do Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), no Brasil mais de três milhões de pes-
soas não têm certidão de nascimento. Des-
ses, 132.310 são crianças de 0 a 10 anos. As 
regiões Norte e Nordeste são as que têm os 
percentuais mais altos de sub-registro civil 
de nascimento. No ano de 2014, o Norte apre-
sentou 12,5% de sub-registro e o Nordeste, 
11,9%. Nestes locais, principalmente no inte-
rior, as pessoas têm dificuldades para acessar 
os cartórios. Por isso, o trabalho de conscien-
tização é importante nessas localidades.

Outro exemplo significativo tem sido as 
premiações da Anadep no “Prêmio Nacio-
nal de Comunicação e Justiça”. Iniciativa do 
Fórum Nacional de Comunicação e Justiça, o 
concurso reconhece todos os anos os melho-

res projetos das assessorias de comunicação do sistema 
de Justiça com a finalidade de incentivar o trabalho 
dos comunicadores; promover a troca de experiências; 
contribuir para o aperfeiçoamento dos produtos e ser-
viços da comunicação; estimular iniciativas na área da 
comunicação pública; constituir um banco de dados 
para pesquisadores; e, ainda, servir como referência 
histórica, documentando as atividades desenvolvidas 
no âmbito da comunicação do sistema de Justiça.

Este ano, por exemplo, a cartilha “Sofreu LGBTIfo-
bia? Procure a Defensoria Pública”, elaborada pela asses-
soria de comunicação em parceria com a Comissão 
Temática de Identidade de Gênero e Diversidade Sexual 
da Anadep, ficou em terceiro lugar no Prêmio, na cate-
goria publicação especial. A cartilha foi elaborada após 
dados divulgados pela ONU, os quais, evidenciaram o 
impacto desproporcional da pandemia da covid-19 na 
vida de pessoas LGBTQI+. Isto porque o isolamento 
social provocado pela crise sanitária, deixou as pessoas 
LGBTQI+ suscetíveis a episódios de violência e de intole-
rância da própria família.

A defensora e o defensor público são agentes 
essencialmente comunicadores, dentro dos processos, 
defendendo os direitos e interesses dos usuários do 
serviço, ou mesmo fora deles, servindo de instrumento 
para ecoar as vozes dos invisibilizados.

A Lei Complementar nº 80/1994, que rege nacio-
nalmente a Defensoria Pública, após alteração dada 
pela Lei Complementar nº 132/2009, elencou expres-
samente como função institucional a promoção da 
difusão e conscientização dos direitos humanos, da 
cidadania e do ordenamento jurídico (art. 4º, inciso III). 
O destaque para a educação em direitos evidencia um 
viés de agente comunicador da Instituição que é capaz 
de promover a emancipação cidadã daqueles e daque-
las que não sabem sequer reconhecer direitos básicos 
inerentes a sua dignidade.

A educação tem o potencial de promover reformas 
estruturais, já que tem a capacidade difusora do conhe-
cimento, permitindo que uma realidade transformada 
impacte outras e assim por diante, o que reforça o 
poder revolucionário da comunicação.

A Defensoria dialoga com o povo, e, para isso, pre-
cisa estar liberta da linguagem rebuscada do Direito, 
deixando de lado o “juridiquês” e buscando maneiras 
criativas de estar próxima. Um bom exemplo são os 
mutirões de atendimento, que, apesar de serem ins-

trumentos jurídicos, viabilizam o acesso à Justiça de 
maneira itinerante, permitindo a solução dos mais 
diversos problemas cotidianos de maneira célere, 
fácil e eficaz. Esse tipo de atendimento é uma forma 
de comunicação da Instituição com a população, já 
que permite o conhecimento dos serviços ofertados, a 
ampliação do acesso à Justiça e a promoção da educa-
ção em direitos. 

Ao mesmo tempo, a Defensoria tem procurado 
avançar em novas maneiras de se comunicar com o seu 
público, mais inclusivas, já que, ao entrar em contato 
com as múltiplas diversidades existentes, enxerga as 
barreiras, muitas vezes invisíveis ao restante da socie-
dade.

Assim, na educação em direitos há a preocupação 
com o uso de uma forma de comunicação que reflita 
essas realidades, como é o caso do uso da linguagem 
inclusiva, seja para adequar e respeitar os gêneros seja 
para garantir a acessibilidade de pessoas com defi-
ciência, por meio da legenda de vídeos e da tradução 
em libras, por exemplo. A tecnologia nesses casos tem 
sido uma importante aliada para as novas demandas 
da comunicação, permitindo materializar a acessibili-
dade, igualmente.

Além do investimento em tecnologia, para ampliar 
o alcance da informação, torna-se essencial também o 
estreitamento do diálogo entre as Instituições, Pode-
res e a imprensa, para o uso responsável desse canal e 
troca de experiências. É preciso pensar a formação de 
profissionais que compreendam direitos humanos e as 
causas da Defensoria, para que a agenda da educação 
em direitos seja ampliada em outros espaços.

O trabalho da defensora e do defensor público na 
educação em direitos está intimamente ligado com a 
constante desconstrução do senso comum, pois lança 
luz em temas complexos, como a criminalização da 
pobreza, e contribui para uma educação libertadora 
da população com a quebra de paradigmas. Por isso, 
a contribuição da imprensa e dos profissionais que a 
integram é fator relevante nessa luta, principalmente 
pela capacidade de formar a opinião pública.

Percebe agora que quando falamos no futuro da 
Defensoria Pública também estamos falando em inves-
timentos em comunicação?

A comunicação é ferramenta fundamental para 
promoção, divulgação e ampliação da Instituição. É 
importante que haja uma política de litigância estra-

tégica aliada a uma linha de comunicação 
estratégica. Isto significa que cada vez mais 
precisamos pensar em política de comuni-
cação voltada para os públicos externos e 
internos da Instituição. Nesta linha, entram 
as campanhas, os programas, o uso de tec-
nologias, linguagem de fácil compreensão e 
alcance, entre outros.

Em tempos de fake news, negacionismo 
e disparo de mensagens em massa nos apli-
cativos de mensagem, deve-se ter em mente 
o papel da Defensoria Pública na educa-
ção em direitos e na aproximação com seu 
público-alvo. O Prêmio Nobel, por exemplo, 
evidenciou este recado ao premiar os jor-
nalistas Maria Ressa e Dmitry Muratov por 
seus esforços para defender a liberdade de 
expressão.

Então, fica a mensagem: “Se não falar-
mos, alguém falará por nós...”.

 Karyne Graziane 
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